
o 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS No 008/2017-CPL 
TIPO: Menor Preço Global 
REGÊNCIA: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras Transportes e Serviços Urbanos 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.004/2017 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 09 de Janeiro de 2018 às 
14:00 horas - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será 
realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 
(CPL), torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima 
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua Senador 
La Rocque s/n Centro, sob as seguintes condições: 

1. OBJETO 
1.1. Construção de praça pública no município de Buritirana, conforme Anexo 11. 

1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 263. 157,89 (duzentos e sessenta e três mil, cento e 
cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos) 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução do objeto será no prazo de se is meses. 

3. FONTE DE RECURSOS 
3. 1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Convênio n° 007/20 17 - UGCC/SINFRA 
15.695.0004.1 - 015 - Construção, Reforma de Praças Públicas 
4.4.90.5 1 - Obras e instalações 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1 . O Edital e .seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações na sede da CPL sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA. 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
5.1 . Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
b) Anexo li - Projeto Básico/Termo de Referência; 
c) Anexo III - Modelo de Carta Credencial; 
d) Anexo IV - Minuta do Contrato; 
e) Anexo V -Declaração a que a lude o art. 27°, V da Lei n.0 8.666/93; 
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f) Anexo VI 
Habilitação; 
g) Anexo VII 

- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 

-Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP, MEl ou COOP. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 
competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
terceiro dia à data dos recebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

6.2.1. Pessoas Naturais; 

6.2.2. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas; 

6.2.3. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas 
inidôneas, ainda que tal fato se de após o início do certame; 

6.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

6.3. É vedada a participação de consórcios nesta licitação. 

6.4. Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for, 
servidor público municipal de Buritirana (MA). 

7.- DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

7.1- Por força da Lei Complementar n° 123/06 e do Decreto Municipal no 004/ 17, as microempresas 
- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores individuais - MEis que 
tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir 
dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl, e que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 
consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
seja uma ME, EPP ou MEl, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal 
apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fi scal, será assegurad o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponde rá ao momento da d' lgação do 
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resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente da CPL 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fi scal de que tratam as alíneas "c" e "d". 

f) A não regularização da documentação no prazo prev isto nas alíneas "c" e "d" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n~ 
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou MEis sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
METs sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de Buritirana - MA), 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEis locais sejam iguais ou até I 0% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob 
pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, 
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
benefícios previstos no Decreto Municipal n° 004/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME, EPP ou MEl mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEf) no caso da alínea "g" e (ME, EPP 
ou MEl - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja 
aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEl, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEls remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pe las MEs, EPPs ou MEis que se encontrem 
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enquadradas no item 7.2., alínea c, será reali zado sorteio entre e las para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou MEL 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, 
devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE N° O 1 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE N° 02- PROPOSTA 
DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, 
deverão conter: 

Envelope n° 01- Documentação de Habilitação 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana- MA 

Tomada de Preços n° 008/2017 - CPL- Data: 09/0 1120 18 às 14:00 horas 

8.2. Para habilitação à presente lic itação, as empresas apresentarão os documentos abaixo 
re lacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficia l, conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso y 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus ad 'nistradores; inscriç o 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diret ia -exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CN P J/MF; " 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguri dade ~ial Certidão e Quitação de 
Tributos Federai e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de Regul i ade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa azenda Estadual e Dívida 

Ativa). ?s: 
e) Prova de Regularida com a Fazenda Municipal (Tributos Mobi liários e Imobi liários); 

f) Prova de Reg arid de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F S), 
demonstrando situa regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistênci de débitos inadimplidos perante a Justiça do T rab lho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Cons aação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943. 
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h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ~ 
domicílio da licitante, rtin te ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa lência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de regist~da pres no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA; 
I) Comprovação da Licit e de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CA T o r exe de obra ou servi o da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
I. I ) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional su , as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
1.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea "I", poderá ser feita por 
meio de declaracão formal ; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser s bstituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da ~ m· · tração 
Pública Municipal(§ 10°, do art. 30, da Lei no 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n° 8.666/93(conforme anexo V); 
n) Balanço patrimonial e de onstrações contábeis do último exercício social , com o devido regi stro 
na Junta Comercial, já exig Yeis e presentados na forma da Lei , em cópia autenticada, que 
comprovem a boa situação fi eira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 

n.l) A boa situação financeira da em sa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1 ,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = --------------------~----~~-------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = ------------.----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ---------

PASSIVO CIRCULANTE 

n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 

n.3) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 

n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 



.. ~, 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

n.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

n.5.1) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente regi strados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 

n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

o) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo daWação, conforme art. 32, 
parágrafo segundo da Lei n° 8.666/93 (conforme anexo VI); ./" ~ 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fi xado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.6. O Envelope n° 02 deve conter a seguinte identificação: 
Envelope n.0 02- Proposta Preços 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITfRANA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES- CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 

Tomada de Preços n° 008/2017- CPL -Data: 09/0 I /2018 às 14:00 horas 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 
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8.7. Proposta de Preços, (Anexo I) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os 
preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já 
incluídos todos os encargos inerentes ao objeto, contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de seis meses; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

8.7.1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei n° 8.666/93 e ainda: 

8.7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal ; 

8. 7 .1.2. Composição unitária de preços; 

8.7.1.3. Composição de B.D.I.; 

8.7.1.4. Composição de encargos sociais; 

8.7.1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 

8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, com 
firma reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo do Anexo m do Edital, ou 
procuração que o nomeie a participar deste procedimento Iicitatório em nome da licitante, 
respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para firmar declarações, 
interpor ou renunciar à interposição de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao presente certame. 
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9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 
jurídica; 

9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do "Envelope 
n° 01 - Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante em tempo hábil, 
quando for o caso. 

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl deverão apresentar Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua 
condição de ME, EPP ou MEl, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital. 

9.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
)Çm plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

9.3.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os beneficios da Lei Complementar n° 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual -MEl, a declaração da condição de que trata o item 
9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 
licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao 
seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar n° 
123/2006. 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro será recebido. 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 
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9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de 
Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope n° O I, referente à documentação e habilitação 
preliminar; em seguida, o envelope no 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os 
representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as 
empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

10- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
I O.I. No j ulgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 
Preço Global, como disposto no art. 45, § I0

, inciso I, da Lei n.0 8.666/93. 

I 0.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

1 0.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

I 0.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

I 0.5. Obedecidas as disposições da Lei n° 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer 
título, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução sati sfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e li , da Lei Federal n.0 8.666/93); 
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades 
que geraram a inabilitação ou a desclassificação. 

11 - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
I1 . 1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 
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12 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
12. 1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se 
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando 
poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

13- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou por outro setor específico da Prefei tura Municipal de Buritirana - MA, de acordo com os 
seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro 
apresentado pela licitante. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a parti r 
da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA, referente à data 
final do período de adimplemento. 

13.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da copta da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 
INSS referente ao mês imediatamente anterior à sol icitação do pagamento. 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adj udicatária tenha recolhido valor de multa, 
eventualmente aplicada. 

13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 
nas hipóteses previstas em lei. 

14- DOS ENCARGOS LEGAIS 
14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por e la empregado 



~i f ,. ~ 
~ 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão 
inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração 
qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

15. DO PRAZO RECURSAL 
15 .1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações- CPL, decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

16. DA CONTRATAÇÃO 
16.1. A execução dos serviços será no prazo de seis meses. 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) e a firma adjudicada será lavrado 
nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.0 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até I O (dez) 
dias úteis, contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei no 8.666/93. 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

17 -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17 .I - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17.2- O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
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17 .2. 1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

17.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

17.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

17.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

17.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

17.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data 
de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e
mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de alterar as condições deste Edital , as especificações e qualquer 
documento pertinente a esta licitação, desde que fi xe novo prazo para apresentação das propostas, ou 
ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

18.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.0 

8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus 
Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 
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18.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos 
lic itantes serão publicados no Diário Ofi cia l do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos 
seus representantes. 

18.4. Na hipótese de o processo licitató rio vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

18.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito 
sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habili tação, falhas ou 
irregu laridades que o viciaram. 

18.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e preju ízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 

18.7. A Comissão poderá promover dili gências de acordo com as disposições da legislação 
pertinente para d irimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos 
originais dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das 
possibilidades dos Licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na 
sessão de abertura da documentação de hab il itação. 

18.8. a contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

18.9. A Comissão Permanente de L icitações - CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados 
pelos interessados sobre o Edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos 
gratuitamente por meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando di sponível para 
atendimento em dias útei s das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 
sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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TOMADA DE PREÇOS No 008/2017 - CPL 

Prezados Senhores, 

ANEXO I 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

______ (empresa), com sede na cidade de à Rua , n.0 

inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por 
-----------' portador do CPF n.0 e R.G. n.0 

, abaixo 
assinado, propõe à Secretaria Municipal de Obras Transportes e Serviços Urbanos os preços infra 
discriminados para a construção de praça pública no município de Buritirana, objeto da Tomada de 
Preços 008/2017- CPL: 

a) O preço da proposta é de R$ __ ( ). 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

c) O prazo para execução dos serviços será de seis meses. 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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TOMADA DE PREÇOS No 008/2017 - CPL 

ANEXO li 

PROJETO BÁSICO 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA • MA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE BURITIRANA·MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS · DATA BASE: SINAPI ·AGOSTO · 2017 
LOCAL: BURmRANA · MA 
Leis sociais= 87,61% BOI = 26,14% 

DESCRiçAO UNO QUANT. RfFERENOA 

SERVICOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 6,00 SINAPI 
LOCACAO CONVENCIONAl DE OBRA, ATRAVtS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS 

M 2 1.382,46 SINAPI 
PONTALETADAS A CADA ! ,SOM 

INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO P/ CANT OBRA,M3·CHAVE 100A 
UN 1,00 SINAPI 

CARGA 31CWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR SINALIZACAO DO CANTEIRO DE OBRAS 

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
UN 18,00 SINAPI 

COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF 02/2016 

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E• 6MM, COM PINTURA A CAL E 
M2 462,SO SINAPI 

REAPROVEITAMENTO DE 2X 

PRACA 
MOVIMENTO DE RRRA 

ESCAVAçAO MANUAL DE VALAS. AF _03/2016 M3 23,61 SINAPI 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERAMICOS MAOCOS SX10X20CM, 
M3 23,54 SINAPI 

ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8(CIMENTO, CAL E AREIA) 

ATERRO MECANIZADO COMPACTADO COM EMPRESTIMO DE AREIA M3 1.109,14 SINAPI 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECOONADA EM 

CONCRETO PR( ·FABRICADO, DIMENS0ES 100XI SX13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
M 262,35 SINAPI 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF _06/ 2016 

CONTRAPISO/ LASTRO DE CONCRETO NAQ.ESTRUTURAL, E• SCM, PREPARO COM 
M2 

BETONEIRA 
563,71 SINAPI 

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q·92, ACO CA·60, • .2MM, MALHA 
M2 8S0,6S SINAPI 

1SX1SCM 

PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENOA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE 
M2 563,71 SINAPI 

DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO 
RAMPA EM PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA ACABAMENTO ÁSPERO, ESPESSURA 

12MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO, M2 10,73 COMPOSICAO 

INCLUINDO CONTRAPISO E•SCM 

CONCRETAGEM DE LAJES FEITAS COM SISTEMA DE FORMAS MANUSEÁVEIS COM 

CONCRETO USINADO BOMBEÁVEl, FCK 20 MP A, LANÇADO COM BOMBA LANÇA · M3 3,2S SINAPI 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 06/ 201S 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
KG 

UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10.0 MM · MONTAGEM. AF 12/2015 P 
S8,00 SINAPI 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
M2 

RESINADA, E • 17 MM. AF 12/201S 
16,2S SINAPI 

FORNECIMENTO E LANCAMENTO DE PEDRA DE MAO M3 2S,20 SINAPI 

PINTURA 

CAIACAO EM MEIO FIO M 78,71 SINAPI 

INSTALAÇÃO HIDRAULICA 

ESCAVACAO MANUAL DE VALAS OU FUNDAÇ0ES M3 6,30 SINAPI 

REATERRO DE VAWCAVA COM MATERIAL REAPROVEITADO· FUNDAÇÃO M3 6,30 SINAPI 

(COMPOSIC}.O REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAçAO DE TUBOS DE 

PVC,SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 2S MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB·RAMAL, RAMAL 
M 70,00 SINAPI 

DE DISTRIBUIC}.O OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEX0 ES, CORTES E FI XAÇ0ES, PARA 

PREDIOS. AF _10/2015 P 
CAIXA DE INSPECAO OU PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLO COM TAMPA DE 

CONCRETO REVESTIDA INTERNAMENTE, DIMENSOES LARG-40CM, COMP•40CM, UN 6,00 SINAPI 

ALT• SOCM 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/ 4", FORNECIDO E INSTALADO EM 

UN 1,00 SINAPI 
RAMAL DE ÁGUA. AF 12/201. 
TORNEIRA CROMADA 1/ 2" OU 3/4" DE JARDIM, PADRÃO POPULAR · FORNECIMENTO E 

UN 6,00 SINAPI 
INSTALAÇÃO. AF 12/2013 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRt -MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H• 60CM • 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 6,00 SINAPI 

IN5TALAC0ES ELtlRICAS 

ESCAVACAO MANUAL DE VALAS OU FUNDAÇÓES M3 6,30 SINAPI 

REATERRO DE VAWCAVA COM MATERIAL REAPROVEITADO · FUNDAÇÃO M3 6,30 SINAPI 

ENTRADA DE ENERGIA EltTRICA AtREA MONOFÁSICA SOA COM POSTE DE CONCRETO, 
UN 1,00 SINAPI 

INClUSIVE CABEAMENTO, CAIXA DE PROTEÇÂO PARA MEDIDOR E ATERRAMENTO. 

POSTE DE ACO CONICO CONTINUO RETO, FLANGEADO, H•9M • FORNEOMENTO E 
INSTALACAO 

UN 3,00 SINAPI 

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA UN 3,00 SINAPI 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 4S0/7SOV 4MM2 RESISTENTE A CHAMA· 
FORNECIMENTO 

M 246,00 SINAPI 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DN 40MM (11/ 2") INCL CONEXOES, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M 70,00 SINAPI 

CÓDIGO DO 

SERVICO 

7.209/ 001 

74077/ 002 

41S98 

93208 

74220/001 

933S8 

95474 

73964/ 006 

94273 

9S240 

85662 

72137 

908S3 

92771 

92267 

6454 

83693 

93358 

73964/ 006 

91786 

74 104/001 

89353 

86913 

74166/001 

933S8 

73964/ 006 

9540 

73769/004 

83446 

91928 

9~ 

R$ 

PIIECO UNIT. 

S/101 

266,11 

3,27 

1.256,67 

429,96 

41,70 

41,8S 

442,69 

31,74 

33,68 

9,37 

6,77 

66,86 

77,06 

428,2S 

7,82 

26,21 

120,63 

2,40 

41,85 

31,74 

18,19 

10S,04 

24,00 

14,55 

150,46 

41,85 

31,74 

8S9,99 

1.238,59 

108,18 

3,17 

~ 
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263.157,89 

PRECO UNIT. 
PilE CO TOTAL 

C/101 

.3.391,53 
33S,67 2.014,03 

4,12 5.702,34 

1.58S,16 1.S8S,16 

542,3S 9.762,33 

S2,60 24.327,68 

216M1,M 

S8.798.~ 

S2,79 1.246,44 

558,41 13.145,51 

40,04 « .406,39 

10.356,~ 

42,48 11.14S,66 

11,82 6.662,67 

8,54 7.264,28 

84,34 47.S41,73 

97,20 1.042,S1 

540,19 1.7SS,63 

9,86 572,12 

33,06 S37,2S 

152,16 3.834,50 

238,27 

3,03 238,27 

•. 26S,07 

S2,79 332,57 

40,04 252,23 

22,94 1.606,14 

132,50 794,98 

30,27 30,27 

18,35 110,12 

189,79 1.138,74 

13.292,14 

52,79 332,57 

40,04 252,23 

1.084,79 1.084,79 

1.562,36 4.687,07 

136,46 409,37 

4,00 983,66 

13,48 943,91 



ITIM 

02.05.08 

02.05.09 

02.05.10 

02.06 

02.06.01 

02.06.02 

02.06.03 

02.06.04 

02.06.05 

02.06.06 

03 

03.01 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE BURITIRANA·MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS ·DATA BASE : SINAPI ·AGOSTO · 2017 
LOCAL: BURITIRANA - MA 
Leis sociais" 87,61% BOI = 26,14% 

DESCRIÇ.\0 UNO QUANT. REFERENCIA 

LUMINARIA FECHADA PARA ILUMINACAO PUBLICA COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA 
UN 9,00 SINAPI 

COM LAMPADAAVAPOR DE MERCURIO 250W · FORNECIMENTO E INSTALACAO 

HASTE ODPERWELD 3/8" X 3,00M COM CONECTOR UN 3,00 SINAPI 

RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 220V/1000W • 
UN 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
3,00 SINAPI 

URIANIZAcAO 

SANOD DE PRAtA EM RIPAS DE MADEIRA MACIÇA E Pt5 DE FERRO UN 9,00 COMPOSICAO 

PLANTIO DE GRAMA 8ATATAI5 EM PLACAS M2 753,89 SINAPI 

PLANTIO DE ARBUSTO, ALTURA MAIOR QUE 1,00M, EM CAVAS DE 80X80X80CM UN 20,00 SINAPI 

PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ALTURA MAIOR QUE 2,00M, EM CAVAS DE 80X80X 

SOCM 
UN 30,00 51NAPI 

PLANTIO DE ARBUSTO COM ALTURA SOA 100CM, EM CAVA DE 60X60X60CM GRAMA. 

INCLUSIVE PREPARO DO SOLO 
UN SO,OO 51NAPI 

GUARDA-CORPO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 11/ 2" M2 95,48 SINAPI 

SERVltOS COMPLEMENTARES 

LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 1.382,46 SINAPI 

TOTAL DA OBRA 

Assinatura do R•sp. Técnico sobr• carimbo 

Página 2 

CÓDIGO DO 
SERVItO 

83475 

83485 

83399 

74236/ 001 

73967/001 

73967/002 

85178 

73631 

9537 

R$ 263.157,89 

PREÇOUNIT. Plt(tO UNIT. 
Plt(t0 TOTAl 

S/101 C/101 

382,60 482,61 4.343,50 

38,66 48,77 146,30 

28,73 36,24 108,72 

59.151,68 

203,47 256,66 2.309,91 

12,00 15,14 11.411,48 

127,67 161,04 3.220,86 

194,91 245,86 7.375,78 

99,52 125,53 6.276,73 

242,92 306,42 29.256,91 

2.964,52 

1,70 2,14 2.964,52 

R$ 263.157,89 



~ 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA · MA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE BURITIRANA·MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS · DATA BASE : SINAPI · AGOSTO · 2017 

LOCAL: BURITIRANA · MA 

nEM I CÕD~O I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

MEMÓRIA DE cALCULO 

I UNID I QUANTIDADE 

LEGENDA: L; Larcura; C: comprimento; A/E: alturo/espessura; V: volume; TX: taKa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: DlstJncla média de transporte; Q: quantidade. 

01 SERVIÇOS Pt!ELIMINARES UN L C A/E V TX P PE 

01.01 

01.02 

01.03 

01.04 

01.05 

02 

02.01 

02.01.01 

l~02.D1.03 

1\ 
\ 
\ 
ot.p2 

02.02.01 

02.02.02 

02.02.03 

02.02.04 

74209/001 

74077/002 

41598 

93208 

74220/001 

93358 

95474 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAV( S DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 1 SOM 

INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO P/CANT OBRA,M3.CHAVE 100A 

CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR SINALIZACAO DO CANTEIRO DE OBRAS 

EXECUÇAO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA INCLUSO PRATELEIRAS. AF 0212016 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A CAL E 
REAPROVEITAMENTO DE 2X 

PRAÇA 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF 03/2016 

CANTEIR0 01 

CANTEIR0 02 

CANTEIR003 

CANTEIR004 

CANTEIR005 

CANTEIR006 

CANTEIR007 

CANTEIR008 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERAMICOS MACICOS 5X10X20CM, 
ASSENTAOO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO CAL E AREIA) 

CANTEIROS 

PALCO 

73964/006 ATERRO MECANIZADO COMPACTADO COM EMPRESTIMO DE AREIA 

94273 

95240 

85662 

72136 

PRAÇA 

RAMPA 

PALCO 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIQ..FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PR(· FABRICADO, DIMENSÕES 100X15Xl3X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF _06/2016 

CONTRAPISO/LASTRO DE CONCRETO NAQ..ESTRUTURAL, E=5CM, PREPARO COM 
BETONEIRA 
ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA·60, 4,2MM, MALHA 

15X15CM 
PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA. ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO 

PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO 
CONTORNO 

LADO DA RODOVIA 

------

M2 2,00 3,00 

M2 1.362,46 

UN 

M2 6,00 3,00 

M2 185,00 2,50 

UN c A/E v TX p PE 

UN c A/E v TJ( p PE 

M3 262,35 0,30 0,30 

45,32 

28,06 

35,S2 

40,36 

11,97 

39,67 

27,63 

33,82 

m3 

262,35 0,20 0,30 

30,00 0,20 1,30 

M3 

1.382,46 0,67 

8,75 

130,00 1,30 

UN c A/E v TJ( p PE 

M 262,35 

M2 

M2 563,71 

M2 

850,65 

87,34 

DMT Q 
1,00 

1,00 

DMT Q 

DMT Q 

DMT Q 

6,00 

1.362,46 

1,00 

18,00 

462,50 

Total 

Total 

23,61 

4S,32 

2B,06 

35,52 

40,36 

11,97 

39,67 

27,63 

33,82 

23,54 

15,74 

7,80 

1.109,14 

931,39 

8,75 

169,00 

Total 

262,35 

563,71 

850,65 

563,71 

850,65 

87,34 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

l~~ ~ 
PROPONENTE: PREFEITURA M UNICIPAL DE BURIT/RANA - MA "' I_/ OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

FONTE DECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE : SINAPI - AGOSTO- 2017 

LOCAL: BURITIRANA - MA 

MEMORIA DE cALCULO 

ITfM I CÓDIGO I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS I UNID I QUANTIDADE 

LEGENDA: l : tarcura; C: comprim enlo; A/E: altura/espessuro; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso eSf>edfico; DMT: Distlnda m édia de transporte; Q: quantidade. 

CANTEIRO OI (82,80) (82,80) 

CANTEIR002 (21,89) (21,89) 

CANTEIR003 {39,43) {39,43) 

CANTEIR004 {74,73) {74,73) 

CANTEIRO OS (7,S7) (7.57) 

CANTEIR006 (72,19) (72,19) 

CANTEIR007 (S3,17) (S3,17) 

CANTEIRO OS (22,SO) (22,SO) 

RAMPA EM PISO INDUSTRIAl AlTA RESISTENCIA ACABAMENTO ÁSPERO, ESPESSURA 

02.02.05 COMPOSICAO 12MM,INO.USO JUNTAS OE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO, M2 7,15 1,50 10,73 

INCLUINDOCONTRAPISO E=SCM 

CONCRETAGEM DE LAJES FEITAS COM SISTEMA DE FORMAS MANUSEAVEIS COM 

02.02.06 908S3 CONCRETO USINADO BOM8EÁVEL. FCK 20 MP A. LANÇADO COM BOMBA LANÇA - M3 3,2S 

LANCAMENTO ADENSAM ENTO E ACABAMENTO. AF 06/201S 

PASSARELA 6,50 2,00 0,2S 3,2S 

02.02.07 92771 
ARMAÇAO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAl DE CONCRETO ARMADO 

KG S8,00 
UTILIZANDO ACO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF 12/201S P 

~ 
6,50 0,1S 1,00 44,00 44,00 

2,00 0,1S 1,00 14,00 14,00 

)2.02.08 92267 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 

M2 16,25 
E= 17 MM. AF 12/201S 

~ 
PISO 6,50 2,00 13,00 

LATERAIS 6,SO 0,2S 2,00 3,2S 

~ 02.02.09 6454 FORNECIMENTO E LANCAMENTO DE PEDRA DE MAO M 3 S6,00 1,SO 0,30 2S,20 

02.03 PINTURA c l A/E v TX p PE DMT Q Total 

1\02.03.01 83693 CAIACAO EM MEIO FIO M 262,3S 0,30 78,71 

\ 
~2.04 INSTALAÇÃO HIORAUUCA c L A/E v TX p PE DMT Q Total 

02\04.01 933S8 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS OU FUNDAÇ0ES M3 70,00 0,30 0,30 6,30 

02.114.02 73964/006 REATERRO DE VALA/CAVA COM MATERIAl REAPROVEITADO- FUNDAÇÃO M3 70,00 0,30 0,30 6,30 

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBOS DE 

02.04.03 91786 
PVC,SOLOÁVEL, ÁGUA FRIA. DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL. RAMAL DE 

M 70,00 70,00 
DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXOES, CORTES E FIXAÇ0ES, PARA 

PR~DIOS. AF 10/201S P 
CAIXA DE INSPECAO OU PASSAGEM EM ALVENARIA DE TUOLO COM TAMPA DE 

02.04.04 74104/001 CONCRETO REVESTIDA INTERNAMENTE, DIMENSOES LARG=4DCM, COM P=4DCM, UN 6,00 6,00 

ALT=SOCM 

02.04.05 893S3 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL. 3/4", FORNECIDO E INSTALADO EM 

UN 1,00 1,00 
RAMAL OE ÁGUA. AF 12/2014 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

I lO 

PROPONENTE: PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITII/ANA · MA \r- "'TT 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE BUR/T/1/ANA-MA 

.., 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS · DATA BASE : SINAPI ·AGOSTO· ZD17 .-' 
LOCAL: BURIT/RANA -MA 

MEMÓRIA DE CALCULO 

ITI:M I CÓDIGO I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS I UNID I QUANTIDADE 

LEGENDA: L: t.arcura; C: comprlm~nto; A/E: altura/~spessura; V: volum~; TX: taKa; P: peso; PE: peso especlfKo; DMT: Dlstl nda m~ia de transporte; Q: quantidad~-

02.04.06 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" DE JARDIM, PADRÃO POPULAR· FORNECIMENTO E 

UN 6,00 6,00 
INSTALAÇÃO. AF 12/2013 

02.04.07 74166/001 
CAIXA DE INSPEÇAO EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60CM COM TAM PA H= 60CM • 

FORNECIM ENTO E INSTALACAO 
UN 6,00 6,00 

02.05 INSTALAÇÕES ElftRICAS c L A/E v TX p PE DMT Q Total 

02.05.01 93358 ESCAVACAO M ANUAL DE VALAS OU FUNDAÇÕES M 3 70,00 0,30 0,30 6,30 

02.05.02 73964/006 REATERRO DE VALA/CAVA COM MATERIAL REAPROVEITADO· FUNDAÇÃO M3 70,00 0,30 0,30 6,30 

02.0S.03 9540 
ENTRADA DE ENERGIA ELttRICA AlREA MONOFÁSICA SOA COM POSTE DE CONCRETO, 

UN 1,00 1,00 
INCLUSIVE CABEAMENTO, CAIXA DE PROTEÇÃO PARA M EDIDOR E ATERRAMENTO. 

02.05.04 73769/004 
POSTE DE ACO CON ICO CONTINUO RETO, FLANGEADO, H=9M - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 
UN 3,00 3,00 

02.05.05 83446 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA UN 3,00 3,00 

02.0S.06 91928 CABO OE COBRE ISOLADO PVC 450/7SOV 4MM2 RESISTENTE A CHAM A- FORNECIMENTO M 246,00 246,00 

02.0S.07 91873 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DN 40MM (11/2") 1NCL CONEXOES, 

M 70,00 70,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

02.05.08 83475 
LUMINARIA FECHADA PARA ILUMINACAO PUBLICA COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA 

COM LAMPADA A VAPOR DE MERCURIO 2SOW ·FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 9,00 9,00 

~ 
02.0S.09 83485 HASTE COPERWELD 3/8" X 3,00M COM CONECTOR UN 3,00 3,00 

02.05.10 83399 
RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 220V/1000W • 

UN 3,00 3,00 

~ 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

" .} 02.06 URBANIZAÇÃO c L A/E v TX p PE DMT Q Total 

~ 
02.06.01 COMPOSICAO BANCO DE PRAÇA EM RIPAS DE MADEIRA MACIÇA E Pls DE FERRO UN 9,00 9,00 

02.06.02 74236/001 PLANTIO DE GRAM A BATA TAIS EM PLACAS M2 7S3,89 

CANTEIR001 82,80 82,80 

CANTEIR002 21,89 21,89 

CANTEIR003 39,43 39, 43 

CANTEIR004 74,73 74,73 

\ CANTEIRO OS 7,S7 7,S7 

\ CANTEIR006 72,19 72,19 

\ CANTEIR007 53,17 53,17 

\ CANTEIR008 22,50 22,50 

\ PALCO 130,12 130,12 

\ lateral1 111,26 111,2& 

\ la teral2 61,40 61,40 

\ TALUDE (LADO ESQUERDO E DIREITO) 29,80 1,29 2,00 76,83 

02.06.03 73967/001 PLANTIO DE ARBUSTO, ALTURA MAIOR QUE 1,00M , EM CAVAS DE 80X80X80CM UN 20,00 20,00 

02.06.04 73967/002 
PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ALTURA MAIOR QUE 2,00M, EM CAVAS DE 80X80X 

80CM 
UN 30,00 30,00 

02.06.05 85178 
PLANTIO DE ARBUSTO COM ALTURA 50 A 100CM, EM CAVA DE 60X60X60CM GRAMA, 

INCLUSIVE PREPARO DO SOLO 
UN so,oo 50,00 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

~~.~ 
' .... _, I 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE BURinRANA ·MA 

~_/ OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE BURITIRANA·MA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS- DATA BASE: SINAPI ·AGOSTO- 2017 

LOCAL: BURITIRANA -MA 

MEMORIA DE cALCULO 

ITEM I cO DIGO I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS I UNJO I QUANTlDADE 

LEGENDA: 1.! lucuril; C: comprimento; A/E: •ltura/espessura; V: volume; TX: tau; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dlstand• média de transporte; Q: quantidade. 

02.06.06 73631 GUARDA..CORPO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 11/2" M2 95,48 

PALCO 57,60 1,10 63,36 

PONTE DE ACESSO 6,00 1,10 2,00 13,20 

RAMPA 8,60 1,10 2,00 18,92 

03 SERVIÇOS COMPLEMENTARES UN l c A/E v TJ( p PE DMT Q Total 

03.01 9537 LIMPEZA FINAl DA OBRA M2 1.382,46 1.382,46 

Assinatura do Respondvel Técnico sobre o Carimbo 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUN/C/P/0 DE BURITIRANA·MA 

LOCAL: BURITIRANA • MA 

ITEM SERVIÇOS PESO VALOR 

1.0 OS PRELIMINARES 16,49% R$43.391 53 

2.0 82,38% R$216.801,84 

3.0 OS COMPLEMENTARES 1,13% R$2.964,52 

TOTAL 100,00'Yo R$263.157 ,89 

Página 7 de 12 

mes01 mes02 mes03 

100,00% 43.391 ,53 

15,00% 32.520,28 25,00% 54.200 46 25,00% 54.20046 

28,85% R$ 75.911,81 20,60'Yo R$ 54.200,46 20,60'Yo R$ 54.200,46 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

LOCAL: BURITIRANA - MA 

ITEM SERVIÇOS PESO VALOR 

1.0 SERVIC OS PRELIMINARES 16,49% R$43.391 ,53 

2.0 PRA<A 8238% R$216.801 ,84 

3.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1,13% R$2.964,52 

TOTAL 100,00'Yo R$263.157,89 

Página 8 de 12 

mes04 mes05 mes06 I 

25,00% 54.200,46 10,00% 21.680 18 

100,00% 2.964,52 

20,60% R$ 54.200,46 8,24% R$ 21 .680,18 1,13'Y. 2.964,52 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMPOSICAO DE BOI 

PROPONENTE: PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

LOCAL: BURITIRANA - MA 

VALORES DE REFER~NCIA · % 
DESCRIÇÃO 

MrNIMO MÁXIMO M~DIO 

Taxa de seguros+ Garantia (*) 0,32 0,74 

Risco 0,50 0,97 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 

Administração Central 3,80 4,67 

Lucro 6,64 8,69 

Tributos (soma dos itens abaixo) 9,15 10,65 

COFINS 3,00 3,00 

PIS 0,65 0,65 

CPRB 4,50 4,50 

ISS(** ) (***) 1,00 2,50 

TOTAL 19,60 30,97 
Fonte da composoç:lo, valores de referêncoa e fórmula do BOI: Acórdao 2622/2013 • TCU · Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

(1 + AC + S + R + G)(1 + DF)(1 + L) 
BDI= (1 -I) - 1 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

S =taxa de seguros 

G =taxa de garant ia 

R = taxa de risco 

I = taxa de tribu tos; 

L= taxa de lucro. 
Observações: 

(•) ·Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(•• ) ·A taxa de ISS foi co nsiderado que o custo da mão-de obra corresponde a 50% do va lor dos serviços. 

(• .. ) · Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

LOCAL: BURITIRANA- MA 

0,40 

0,56 

1,11 

4,01 

7,30 

9,90 

3,00 

0,65 

4,50 

1,75 

20,97 

Taxas 
Adotadas - % 

0,32 

0,50 

1,02 

3,80 

6,64 

10,65 

3,00 

0,65 

4,50 

2,50 

26,14 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 
LOCAL: BURITIRANA- MA 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

RAMPA EM PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA ACABAMENTO ASPERO, 

ESPESSURA SMM, INCLUSO JUNTAS DE DI LA TACAO PLASTICAS E POLIMENTO 
MECANIZADO INCLUINDO CONTRAPISO E=SCM 

COMPOSICAO 94963 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA Mt DIA/ BRITA 1)-
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/ 2016 

COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

INSUMO 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 

INSUMO 3671 
JUNTA PLASTICA DE DI LA TACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA 

X ESPESSURA) 

INSUMO 4824 
GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MAR MORE/ GRANITO/ 

QUARTZO E CALCARIO PRETO CINZA PALHA OU BRANCO 
INSUMO 7353 RESINA ACRILICA BASE AGUA- COR BRANCA 

BANCO DE PRAÇA EM RIPAS DE MADEIRA MACIÇA E P~S DE FERRO 

COMPOSICAO 88277 
MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
INSUMO PtS DE FERRO FUNDIDO ESMALTADO 

INSUMO 20205 
RIPA DE MADEIRA APARELHADA •1,5 X 5• CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO 

INSUMO 10481 
VERNIZ SINTETICO BRILHANTE PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, USO 

INTERNO E EXTERNO {BASE SOLVENTE) 

INSUMO 11058 
PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 5,5 X 65 
MM {2.1/2 ") 

M2 

M3 

H 
H 

KG 

M 

KG 

L 

UN 

H 

KG 

M 

L 

UN 

77,06 

0,05000 224,10 11,21 

0,9SOOO 14,24 13,53 
3,70000 10,S8 39,15 
8,00000 048 3,84 

2,00000 1,57 3,14 

14,00000 0,12 1,68 

0,21176 21,30 4,51 

203,47 

0,50000 17,82 8,91 

2,00000 71,90 143,80 

22,50000 1,06 23,85 

1,00000 24,03 24,03 

8,00000 0,36 2,88 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 
LOCAL: BURITIRANA- MA 

GRUPO A 
A1 INSS 0,00 
A2 SESI 1,50 
A3 SE NAI 1,00 
A4 INCRA 0,20 
AS SEBRAE 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 
AS FGTS 8,00 
A9 SECONCI 0,00 
A Total dos Encargos Sociais Básicos 16,80 

GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91 
B2 Feriados 3,96 
B3 Auxílio-Enfermidade 0,91 
B4 13° Salário 10,87 
B5 Licença Paternidade 0,08 
B6 Faltas Justificadas 0,72 
B7 Dias de Chuva 1,62 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12 
B9 Férias Gozadas 9,29 

B10 Salário Maternidade 0,03 
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 45,51 

GRUPO C 
C1 Aviso Prévio Indenizado 6,13 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,32 
C3 Férias Indenizadas 4,81 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,21 
C5 Indenização Adicional 0,52 
c Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 16,99 

GRUPO O 
01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,65 

Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,54 
02 do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

o Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 8,19 
*GRUPO E 

0,00 
1,50 
1,00 
0,20 
0,60 
2,50 
3,00 
8,00 
0,00 

16,80 

0,00 
0,00 
0,69 
8,33 
0,06 
0,56 
0,00 
0,09 
7,13 
0,02 

16,88 

4 ,70 
0,25 
3,69 
4 ,00 
0,40 

13,04 

2,84 
0,42 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITARIOS - DATA BASE: SINAPI - AGOSTO- 2017 
LOCAL: BURITIRANA - MA 
Leis sociais = 87,61% 

DESCRIÇÃO 

PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO 

MECANIZADO 

ATERRO M ECANIZADO COMPACTADO COM EMPRESTIMO DE AREIA 

GUARDA-CORPO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 11/2" 

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E• 6MM, COM PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERAMICOS MACICOS SXI OX20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 

1:2:8 (OMENTO, CAL E AREIA) 

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-fiO) EM TRECHO RETO, CONFECOONAOA EM CONCRETO PR(-FABRICADO, DIMENSÕES 

I OOXI SXI3X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF 06/ 2016 

EXECUçAo DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRACOMPENSADA,INCLUSO PRATELEIRAS. 

AF 0 2/2016 

PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ALTURA MAJOR QUE 2,00M, EM CAVAS DE 80X80X 80CM 

ARMACAO EM TELA OE ACO SOlDADA NERVURAOA Q-92, ACO CA-60, 4,2MM, MALHA ISXISOM 

CONTIW'ISO/LASTRO DE CONCRETO NAO-ESTRUTURAL, E•SCM, PREPARO COM BETONEIRA 

PLANTIO DE ARBUSTO COM AlTURA 50 A IOOCM, EM CAVA DE 60X60X60CM GRAMA, INCLUSIVE PREPARO DO SOLO 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAV(S DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA ! ,SOM 

POSTE DE ACO CONICO CONTINUO RETO, FLANGEADO, H•9M - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

lU MINARIA FECHADA PARA llUMINACAO PUBLICA COM REATOR DE PARTIDA RAPIOA COM LAMPADA A VAPOR DE 

MERCURIO 2SOW- FORNECIMENTO E INSTALACAO 

FORNEOMENTO E LANCAMENTO DE PEDRA DE MAO 

PlANTIO DE ARBUSTO, AlTURA MAIOR QUE I ,OOM, EM CAVAS DE 80X80X80CM 

liMPEZA FINAl DA OBRA 

BANCO DE PRAÇA EM RIPAS DE MADEIRA M ACIÇA E P(S DE FERRO 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

CONCRETAGEM DE lAJES FEITAS COM SISTEMA DE FÓRMAS MANUSEÁVEIS COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, FCX 

20 MP A, LANÇADO COM BOMBA LANÇA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF _06/2015 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC,SOlOÁVEl, ÁGUA FRIA, DN 25 MM 

(INSTALADO EM RAMAL, SUB·RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMAOA), INCLUSIVE CONEX0ES, CORTES E 

FIXAÇ0ES, PARA PR(OIOS. AF I0/201S P 

INSTAl/liGACAO PROV1SORIA ELETRICA BAIXA TENSAO P/CANT OBRA,M3.CHAVE IOOA CARGA 3KWH,20CV EXCl FORN 

MEDIDOR SINALIZACAO DO CANTEIRO DE OBRAS 

ESCAVAÇÃO MANUAl DE VALAS. AF _03/ 2016 

CAIXA DE INSPEÇÂO EM CONCRETO PR( -MOLOADO DN 60CM COM TAMPA H• 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ENTRADA DE ENERGIA EL(TRICA A(REA MONOFÁSICA SOA COM POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, CAIXA DE 

PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E ATERRAMENTO. 

RAMPA EM PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA ACABAMENTO ÁSPERO, ESPESSURA 12MM,INCLUSO JUNTAS DE 

DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO, INaUINDO CONTIW'ISO E• SCM 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO 

ElETROCUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEl DN 40MM (I 1/2") INa CONEXOES, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

CAIXA DE INSPECAO OU PASSAGEM EM AlVENARIA DE TIJOLO COM TAMPA DE CONCRETO REVESTIDA INTERNAMENTE, 

DIMENSOES LARG•40CM, COMP•40CM, AlT•SOCM 

ARMAÇÃO DE lAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10.0 MM -

MONTAGEM. AF 12/201S P 

FABRICAÇÂO DE FORMA PARA lAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E • 17 MM. AF _12/201S 

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA 

ESCAVACAO MANUAl DE VALAS OU FUNDAÇ0ES 

ESCAVACAO MANUAL DE VALAS OU FUNDAÇ0 ES 

REATERRO DE VALA/CAVA COM MATERIAl REAPROVEITADO- FUNDAÇÃO 

REATERRO DE VALA/CAVA COM MATERIAl REAPROVEITADO- FUNDAÇÂO 

CAJACAO EM MEIO FIO 

HASTE COPERWELD 3/ 8" X 3,00M COM CONECTOR 

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/ 4" DE JARDIM, PADRÃO POPULAR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2013 

RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERN A 220V/IOOOW · FORNECIMENTO E INSTALACAO 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEl, 3/4" , FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF _12/2014 

TOTAL DA OBRA 

Assinatura do Resp. T~cnico sobre carimbo 

Página 12 

BOI = 26,14% 

UNO PREÇO TOTAL PARnOPAÇÃO 

M2 47.S41,73 18,07" 

M3 44.406,39 16,87" 

M 2 29.256,91 11,12% 

M 2 24.327,68 9,24" 

M 3 13.14S,SI S,OO% 

M 2 11.411,48 4,34" 

M 11.145,66 4,24" 

UN 9.762,33 3,71" 

UN 7.375,78 2,80% 

M2 7.264,28 2,76" 

M2 6.662,67 2,53" 

UN 6.276,73 2,39% 

M2 5.702,34 2.17" 

UN 4.687,07 1,78% 

UN 4.343,50 1,65" 

M 3 3.834,50 1,46" 

UN 3.220,86 1,22% 

M2 2.964, S2 1,13" 

UN 2.309,91 0,88l' 

M2 2.014,03 0,77" 

M3 1.755,63 0,67% 

M 1.606,14 0,61" 

UN 1.585,16 0,60% 

M 3 1.246,44 0,47% 

UN 1.138,74 0,43% 

UN 1.084,79 0,41" 

M2 1.042,SI 0,40% 

M 983,66 0,37% 

M 943,91 0,36" 

UN 794,98 0,30% 

KG S72,12 0,22% 

M 2 S37,2S 0,20% 

UN 409,37 0,16" 

M3 332,57 0,13% 

M3 332,S7 0,13% 

M3 2S2,23 0,10% 

M3 2S2,23 0,10% 

M 238,27 0,09% 

UN 146,30 0,06" 

UN 110,12 0,04" 

UN 108,72 0,04" 

UN 30,27 0,01" 

R$ 263.157,19 l OO,OOl' 
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BURITIRANA 
UM NOVO TEMPO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA- MA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PROJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE BURITIRANA-MA 

LOCAL: BURITIRANA-MA 

Memorial descritivo para a construção de Praça constituída de canteiros, 

Urbanização e Paisagismo. Todos os serviços serão executados segundo as Normas 

técnicas e especificações. Os projetos, a execução e a fiscalização da obra, deverão ter 

profissionais como responsáveis técnicos, regularmente inscritos e em dia com o CREA. 

Os projetos, a execução e a fiscalização deverão ser registrados no CREA e demais 

órgãos necessários à legalização da obra. 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

- Placa da Obra será fixada no empreendimento, uma placa de identificação nas 

dimensões (3,00 x 2,00) m, confeccionada em material resistente às intempéries, 

contendo informações relativas à obra e cores padrão CAIXA. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade e o fornecimento, 

serviços de instalação e manutenção durante a execução da obra serão atribuídos ao 

Construtor. Será instalada uma placa para todo o projeto. 

- A locação da obra deverá ser executada, conforme projeto aprovado, utilizando 

instrumentos e métodos adequados. 

A demarcação será feita pelo método de gabarito. O gabarito será executado em 

madeira, envolvendo todo o perímetro da obra. As tábuas que compõem esses quadros 

precisam ser niveladas, alinhadas, aprumadas, bem como fixadas em barrotes (3"x3") e 

travadas para resistirem à tensão dos fios de demarcação sem oscilar ou deslocar da 

posição correta. Após a execução do gabarito, serão marcados nos mesmos os eixos de 

paredes ou pilares, segundo as dimensões determinadas no projeto. 

- Será instalado ligação provisória de energia. 

- Será executado barracão de obra em chapa de madeira compensada com banheiro, 

cobertura em fibrocimento 4 mm, incluso instalações hidrossanitarias e elétricas. 

- Será executado tapume de chapa de madeira compensada, e= 6mm, com pintura a cal 

e reaproveitamento de 2x 
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BURITIRANA 
UM NOVO TEMPO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA- MA 

2. PRAÇA 

- Escavação manual de valas 

As superfícies que serão escavadas deverão contar com as ferramentas adequadas, 

para o tipo de solo do local. 

-Será executado alvenaria de embasamento em tijolos cerâmicos maciços 5x10x20cm, 

assentado com argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia). 

- Será executado aterro mecanizado compactado com empréstimo de areia. 

PISO DA PRAÇA 

- Será executado e assentado meio-fio em trecho reto, em todo o perímetro da praça e no 

perímetro dos canteiros, será assentado meio fio em concreto pré-moldado nas 

dimensões de 12 em de espessura na base, 1 Ocm de espessura no topo, 30cm de altura 

e 1m de comprimento. Ficará com espelho acima de 15 em e o restante estará cravado 

no solo. 

- Será executado contrapiso/lastro de concreto nao-estrutural, e=5cm, preparo com 

betoneira. 

- Será execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20 

x 10 em, espessura 6 em. 

- Será executado rampa em piso industrial alta resistência acabamento áspero, 

espessura 8mm, incluso juntas de dilatação plásticas e polimento mecanizado, incluindo 

contrapiso e=5cm. 

- Será executado a concretagem de lajes feitas com sistema de fôrmas manuseáveis com 

concreto usinado bombeável, FCK 20 MPa, lançado com bomba lança - lançamento, 

adensamento e acabamento. 

- Será executado a armação de laje de uma estrutura convencional de concreto armado 

utilizando aço ca-50 de 10.0 mm- montagem. 

- Será executado a fabricação de fôrma para lajes, em chapa de madeira compensada 

resinada, e = 17 mm. 

-fornecimento e lançamento de pedra de mão. 
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BURITIRANA 
UM NOVO TEMPO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA- MA 

PINTURA 

Caiação 

Antes do início dos trabalhos de pintura de qualquer superfície, é necessário 

verificar se a mesma está preparada para receber os vários tipos de tinta - adequados á 

mesma e á finalidade pretendida, observando-se alguns cuidados, tais como: 

- a superfície deve estar firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo; 

- partes soltas ou mal aderidas devem ser retiradas, raspando-se ou escovando-

se a superfície. 

A tinta deve ser aplicada de forma que fique bem espalhada sobre a superfície, 

com espessura mínima por demão. A película de cada demão será contínua e livre de 

escorrimentos. Cada demão será aplicada quando a anterior estiver perfeitamente seca, 

evitando, assim, enrugamento e deslocamentos. 

A pintura de caiação será aplicada apenas no meio-fio, com 02 (duas) demãos. 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

A execução dos serviços deverá atender ás prescrições contidas nas normas da 

ABNT, as especificações e projeto específico, além das recomendações e prescrições 

dos fabricantes para os diversos materiais. 

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que ofereçam garantia de bom 

funcionamento além de mão de obra capacitada. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

A execução dos serviços deverá atender ás prescrições contidas nas normas da 

ABNT, as especificações e projeto específico, além das recomendações e prescrições 

dos fabricantes para os diversos materiais. 

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que ofereçam garantia de bom 

funcionamento além de mão de obra capacitada. 
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BURITIRANA 
UM NOVO TEMPO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA- MA 

URBANIZAÇÃO 

- Será executado banco em ripas de madeira . Nos locais indicados no projeto será 

colocado banco de em ripas de madeira, conforme projeto e planilha orçamentária. 

- Será executado grama em placas nos canteiros. 

- Na área interna dos canteiros será colocada arbustos de acordo com o projeto e 

quantidade proposta pela planilha. 

- Será plantadas arvores regionais, com altura maior de 2,00 m. 

- Será executado guarda-corpo em tubo de aço galvanizado 1 1 /2". 

3 LIMPEZA GERAL 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 

apresentar perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e 

aparelhos. 
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BURITIRANA 
UM NOVO TEMPO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

OBJETO : CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PUBLICA NO MUNICfPIO DE BURITIRANA- MA 
LOCAL : BURITIRANA 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

OBJETO : CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PUBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA 
LOCAL : BURITIRANA 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

OBJETO : CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PUBLICA NO MUNICfPIO DE BURITIRANA- MA 
LOCAL : BURITIRANA 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PUBLICA 
NO MUN/C/P/0 DE BURITIRANA 

Cliente: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO MARANHÃO 
Conteudo Prench& 

HIDRÁULICO 
Are• de F\"açe. LOQI/ 01/01 

1.382,46 m• BURITIRANA - MA 
Eac:M• D«• Conte6do de Prancha: 

11200 DEZ / 2016 PROJETO HIORÁUUCO 
DeHnho Revrdo. 

Daniella Sousa 
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Daniella Sousa 
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CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PUBLICA 
NO MUN/C/P/0 DE BURITIRANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO MARANHÃO 

ACESSIBILIDADE 
Anta da Praça.- Loco/ 01/01 

1.382,46 m• BURITIRANA - MA 
Eac.e~a.· Oeta· Cont4Hldo da A'andla. 

DEZ /2016 PROJETO DE ACESSIBILIDADE 
1-:-De-,enh- o--+R::-.,.-- -. ---1 

11200 

Daniella Sousa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS No 008/2017 - CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

As interessadas em contratar com a Admin istração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial , no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ/MF; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por le i (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Conso lidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de I 2 de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipa l, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA; 

I) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CA T por execução de obra ou serviço da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, a licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou ais profissionais; 
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1.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea "1", poderá ser feita por 
meio de declaração formal ; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 
Pública Municipal (§ I 0°, do art. 30, da Lei no 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n° 8.666/93; 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 

n.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índ ices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1 ,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REAUZÁ VELA LONGO PRAZO 
LG = PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG=--------------------~-------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = __ ......;_....;....___;_.;__ __ __ 
PASSIVO CIRCULANTE 

n.2) As fórmu las dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 

n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 

n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social , deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

n.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

n.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registr os ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
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n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 

n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 

2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e 
assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, 
em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao 
objeto; contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de seis meses; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei n° 8.666/93 e ainda: 

2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última fo lha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 

2.2.2. Composição unitária de preços; 

2.2.3. Composição de B.D.I. ; 

2.2.4. Composição de encargos sociais; 

2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 

2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 

2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 
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2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 

3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana- MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.5- Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal , 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

3.6- O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade ue aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações gais; 
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3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Executar os serv iços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 

4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista 
e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 

4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 

4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
re lativamente aos serv iços contratados; 

4.6. Registrar a obra no CREA; 

4.7. Cumprir todas as leis, regu lamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município ; 

4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

4.9. Responder de maneira abso luta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de ap licação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo- lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 

4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 

4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 



~ ' ,. ) ~ 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste contrato; 

5.1.2. Designar um profi ssional, se necessário, para, na qualidade de fi scal, acompanhar a execução 
do objeto; 

5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 008/2017 - CPL 

ANEXO IH 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

I~ 
~"J. s J 
(~ 

de de 2018 ----------------------------- ----------------

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 008/2017 - CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

---------- ---'vem pela presente informar a Ys. Sas. que o Sr. ____ _ 

_ _____________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao 

desempenho da representação no processo licitatório. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

(Com firma reconhecida em cartório) 
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TOMADA DE PREÇOS N° 008/2017- CPL 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

~ N(h ) 
c~ 

CONTRA TO N° /2018 

CONTRATO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 
PÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 
_______ ,NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) dias do mês de do ano de 20 18, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA- MA, CNPJ/MF n° 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador 
La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, V AGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA e do CPF n° 
343.983.333-04, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa CNPJ/MF n.0 estabelecida na 
________ , neste ato, representada pelo, Sr. portador do RG n.0 

e do CPF/MF n.0 
, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços 008/2017 - CPL e proposta 
apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em 
que com este não contlitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela 
Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a construção de praça pública no município de Buritirana (MA), em 
conformidade com a Tomada de Preços n° 008/2017 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações. 

PARA GRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por 
preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 
e dedicação necessários ao fie l e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, 
obrigando-se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço unitário, obede9endo fielmente o 
Projeto Básico, na forma constante do(s) anexo(s) da Tomada de Preços n° O g/2017 - CPL, que 
passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de tr scrição; 
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b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
e) Atender, imediatamente, todas as so licitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados; 
t) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
I) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver suj eita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato; 
Il) Designar o servidor __ , para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 
lll) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico financeiro apresentado 
pela licitante. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 
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SUBCLÁUSULASEGUNDA 
A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi 
matriculada no INSS. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

SUBCLÁUSULA QUARTA 
A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
_____ '------:----' e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças 
ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), em conformidade com as 
medições dos serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Obras Transportes e 
Serviços Urbanos. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de seis meses, em conformidade 
com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE e aceita pela CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 
após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 
apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, 
habilitando a CONTRATADA. 
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SUBCLÁUSULASEGUNDA 
Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 
execução deste CONTRA TO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 
documento neste sentido. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

Convênio n° 007/2017- UGCC/SINFRA 
15.695.0004.1 -015 - Construção, Reforma de Praças Públicas 
4.4.90.51 -Obras e instalações 

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de até 31 (trinta e um) de Dezembro de 20 18 (dois mil e 
dezoito), podendo ser prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93, se de 
interesse da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de I 0% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplic Ção das demais 
sanções estabelecidas; 
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PARÁGRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO QUINTO 

da oportunidade de ampla defesa e 

Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser reco lhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de receb imento 
da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEXTO 
O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que ap licou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O valor das multas ap licadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos arti gos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 2 1/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de fa ltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666, de 2 1 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento j ustificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exarad no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
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j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobi lizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normal izada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque- MA, comarca da qual o município de Buritirana 
- MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privi legiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: _____________ _ 

CPF: ___________ _ 

Buritirana (MA), _ _ _ de ______ de 2018 
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TOMADA DE PREÇOS N° 008/2017-CPL 

ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

A Empresa , inscrita no CNPJ n.0 
, por intermédio 

de seu representante legal, Sr.(a) . , portador (a) da Cédula de Identidade de 

n.0 e do CPF n.0 
, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 

27° da Lei n. 0 8.666/93, acrescido pela Lei n.0 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Data ----

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 
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ANEXO VI 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

O signatário da presente, em nome da Empresa declara, sob as penas 

da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.0 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços n° 008/2017-
CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judic ial. 

Local e data: 

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N° 123/06 

A empresa DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de 
(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana- MA,_ de ___ de 20 17 

Representante Legal da Empresa 


